
INDICAÇÃO Nº   14

, DE 2015

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando estudos necessários para implantação de uma Unidade do Ambulatório Médico de Especialidades (AME) no Município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos cidadãos (administrados).

A estruturação de uma Unidade do Ambulatório Médico de Especialidades (AME) no Município de Pirassununga é fundamental, uma vez que melhorará é muito a qualidade de vida da população regional e a dos municípios vizinhos.

Em reunião com a Excelentíssima Prefeita do Município de Pirassununga Cristina Aparecida Batista, a qual informou dificuldades que vem sofrendo com relação a este tema.

Apesar da excelência na administração, a qual combate juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde Sra. Royce Maria V. Pires Vagas, justificou a importância de uma Unidade do Ambulatório Medico de Especialidades (AME), visto que vem utilizando e muito as unidades já existentes nos municípios vizinho, a população do Município de Pirassununga utiliza muito as unidades do (AME) do Município de Rio Claro, sobrecarregado assim a unidade colhedora, pois, tem que atender a demanda local e os extras dos municípios vizinhos.

Essa necessidade atrapalha e muito o cotidiano do município acolhedor, pois aumenta o investimento do município em materiais e servidor, gastos extras que poderia ser aplicando em outro setor, gera problema na circulação de veículos e pessoas, além de outras dificuldades.

A Prefeitura do Município de Pirassununga, coloca-se a disposição, do necessário para viabilizar este importante estudo, que terá com certeza um resultado positivo para uma futura instalação da Unidade do Ambulatório Médico de Especialidades (AME), tão sonhado pelo povo daquela região.  

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Aproveito para desejar manifesto a Vossa Excelência Senhor Governador, meus protestos de respeito e consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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